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 ONDE LÊ-SE:                                                                                                                                      .   
 
        Art. 9º A candidatura é individual e sem vinculação a partido político, sendo vedada a formação 
de chapas agrupando candidatos. 

                                                                                                       
LEIA-SE:                                                                                                                                              .   
 

       Art. 9º  A candidatura é individual e sem vinculação a partido político, sendo vedada a 
formação de chapas agrupando candidatos. Podendo os candidatos expressarem livremente o seu 
voto nos candidatos de sua escolha. 
 

 
 

Santa Cruz do Capibaribe, 24 de abril de 2023. 
 
 
 

 
JÉSSYCA MÔNICA DE LIMA CAVALCANTI 

Vereadora 

Altera o Artigo 9º constante no Projeto de Lei 011/2023 
que DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS 
CONSELHOS TUTELARES NO MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, CRIA O 
SEGUNDO CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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